
TERMO DE CONTRATO

Termo de Contrato de execução de obras que entre

si fazem o MUNICIPIO DE SANTALUZ-BA E A

Empresa PDN SERVIçOS E COMÉRCl0 LTDA

coNTRATO N" 1081/2025

O MUNICíplO DE SANTALUZ, pessoa juridica de direito público interno, inscritano CNPJ sob n". 13.807.870/0001-19, a seguir

denominado CoNTRATANTE, neste ato representado pelo seu Prefeito l\.4unicipal o sr. ARIsMÁRlo BARBOSAJUNIOR,

inscÍito no CPF no 953,732.765-53, portador da Carteira de ldentidadeno 701858591, doravante denominado de MUNlClPl0

e, de outro lado a EmpÍesa PDN SERVIçOS E COMÉRCIO LTOA pessoa jurídica de direito privado, com sêde Rua l\,Íarquês

de Caravelas, 000527, Edií. Leinad, Lojá 04, Bairro barra, Salvador Bahia, inscrila no CNPJ/MF sob n0.46.288.407/0001-67,

a seguir denominada coNTRATADA. têm entre-siJUsto e acord^ado celebrar o pÍesente contratação de execução de servrços

deviãamente autorizado mediante CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n" 006i2025 e Processo Administrativo n0 17212025,

TtpO MENOR PREçO GLOBAL, SOB A FORMA DE EXECUçÁO INDIREÍA, NO REGIME DE EMPREITADA PoR

pREçO UN11ÁRIO, que se regerá pela com tundamento na Lei no 14.133, de 10 de Abril de 2021, e demais legislações

correÍatas, resolvem celebraÍo presente instrumento, mediante as cláusulas e as condiçõesseguintes:

1. CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1.í. CONTRATAÇÃO DE EI\,IPRESA ESPECIALIZADA El\,{ ENGENHARIA PARAA RETOI\,'IADA E CONCLUSAO DA

CONSTRUÇÁO DA CRECHE MUNICIPAL DE SANTAIUZ.BA,,

1.i.2. . lntegram o presenle contrato, independentemente de transcrição, o Edital da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA

n" 006/2025, com seus Anexos, e aProposta da CONTRATADA.

1.1.3. Ao assinar o presente conkato, a Contratada declara sua expressaconcordância com a adequação do projeto

básico.

2. CLAUSULA SEGUN DA - DO REGI[,1E DE EXECUCÃO

2.1, A obra será realizada por execução indireta, sob o regime de empreitadapor preço unitário

3. CLÁUSULA TERCEI RA - DO LOCAL E FO R[,4A D E EXECUCÃO

CLÁUSULA QUARTA . DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA4.

4.1. A CONIRATADA, além do fornecamento da mão-de-obra, dos materiaise dos equipamentos, ferrâÍnentas e

3.'1. A obra será execulada na sede do Município de Santaluz-Bahia

3.1.Í. O prazo de execução dos serviços será de '12 (doze) meses, tendo inícioa partir da data de emissáo da ordem de

serviço ou documento equivalenle. Esse prazo poderá ser estendido durante toda a vigência do contrato.

l.Z, A execução contratual obedecerá ao cronograma fisiceílnanceiro com a especificação íísica completa das etapas

necessáÍias à mediÉ0, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando, a partir da assinaturado contrato e para

efeito de execução, mediçâ0, monitoramento, Ílscalização e auditoria, os custos unitárjos da planilha de Íormação do preço

utensilios necessários para a perfeita execução dos serviços e demais atividades correlatas, obriga-se a:

4.1.1. Providenciar junto ao CREA as Anotaçôes de Responsabilidade Técnica

- ART's referenles ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos da Lei n" 6.496, de 1977;

4,1,2, Obter junto à PreÍeitura Municipal, conforme o caso, o alvará de conskução e, se necessário, o alvará de demoliçâo

e demais documentos e autorizaçoes exigÍveis, na forma da legislação aplicável;

4.1.3. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administração possa

utitizá-lo de acordo com oprevisto no Projeto Básico, nos termo da Lei n" '14 133, de 1 abril de 2021;

4.Í.3.1. euando o projeio referir-se a oira imaterial de caráter tecnológico,insuscetível de privilégio, a cessão dos diÍeitos

incluÍá o fornecimento ãe todosos dados, documentos e elemenlos de informação pertinentes à tecnologia de concepção

desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra;

4.1.4. Assegurar à CONTRATANTE:

4.1.4.1. O dir-eito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequaçóes e

atualizações que vierem a seÍealizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à

CONTRATANTE distribuir, alterar e utilizar os nlesnlos sem limilaçÔes,

4.1.4.2. Os direitos autorais da soluÇão, do projeto, de suas especificaçôes técnicas, da documentação produzida ê

congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por tercêiros
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subcontratados, Ílcando proibida a sua utilização sem que existaautorização expressa da CONTRATANTE, sob pena de multa,

sem prejuizo dassançôes civis e penais câbÍveis.

4.1.S. 
' 

Promover á organização técnica e adminiskativa dos serviços, de modoa mnduzi-los eÍlcaz e eficientemente, de

acordo com os documenlos e especiÍicações que integram o Contrato, no prazo determinado

4.,1.6. Conduziros kabalhos com estrita observância às normas da legislaçâo pertinente, cumprindo as determinaçÔes dos

poderes Públicos, mantendo o localdos serviços sempÍe limpo e nas melhores condiçoes de segurança, higiene e disciplina

4.1.7. Atentar, êm relação ao material, para todas as disposiçoes e especiÍicações constantes no Projeto Básico

4.,1.8. Submeter previámente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovaçã9, quaisquer mudânças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo

4.,1.9. Elaborar o biário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o

andamento da obra, tais como, número de Íuncionários, de equipamentos, condiçoes de trabalho, condições meteorológicas,

serviços execulados, registro de ocorrências e outros Íatos relacionados, bem como os comunicados à Flscalização e siiuaçáo

da obra em relaçâo ao cronograma previsto.

4.1.i0. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste inslrumento e as

especiÍcaçóes constantesno projeto básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeiluosos

ou com víiio de construçã0, pelo prazo de 05 (cinco) anos,contado da data de emissão do TeÍmo de Recebimento DeÍlnitivo,

ou a qualquertempo se constatado pelo Íscal da C0NTRATANÍE

4.1.'|i. itesponder por qualquer acidente de trabalho na execuçâo dos serviços, por uso indevido de patentes regi-strâdas

em nome de terceiros, pordanos resultantes de caso íortuito ou de Íorça maior, por qualquer causa de destruiçã0, danificação,

defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que

ocorridos em via pública junto à obra.

4.1.12, Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quako) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente

que se veriÍque no local dos serviços.

4.1.,13. Prestar todo esclarecimento ou inÍormação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus prêpostos, gaÍantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos serviços, bem como aos documentos relativos à execuçâo da reforma.

4.1.14. paralisar, pordeterminação da CONTRATANTE, qualquer trabalhoque não estêia sendo executado de acordo com a

boa técnica ou que ponha emrisco a segurança de pessoas ou bens de teÍceiros

4.,1.í5. ResponsabilizaÊse pelos encargos previdenciários, fisca s ecomerciais resultantes da execução do contrato.

4.,1.16. Respondêr pelo pagamento dos salários devidos aos empregadose encargos trabalhistas, bem como pelos

registros, seguros contra riscos de acidentes de trabalho e oukas obrigações inerentes à execução dos serviÇos oraconkatados

4.i.í7. Araar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, bem como sobre a sua atividade, devendo efetuar os

respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei

l.t.te. AOotãr as providências e precauçôes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for, a

fim de que náo venham a ser daniflcadas as redes hidrossanitârias, elétricas e têlefônicas.

4.1.19. promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, feÍamentas, e tudo o que Íor necessário â execução dos

serviços, durante a vigência da obra.

4.1.2ô. Manter seu pessoal devidamente identificado akavés de crachás, com fotografia recente. e provendo-os dos

Equipamentos de Proteção lndividual
. EPI'S;

4.1,21. [.,1anter sediado junto à Adminislraçã0, durante os turnos de tÍabalho, preposto capaz de tomar decisÕes compalíveis

com os compromissosassumidos;
4.1.22. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurânça da

Adminiskaçâo;

4.1.23. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nasárêas da Administração;

4.1.24. prestar os serviços dentro clos parâmetros e rotinas estabelecidos,fornecendo todos os materiais, equipamentos e

utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendaçoes aceitas pela boa técnica,

normas e legislaçãot

4.1.25. Rãgulaiizar, quando notiticada pela CONTRATANTE, sob pena desofrer as penalidades estabelecidas no contrato,

as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especiícações,

4.1.26. Responder por quaiquer prejuízo ou danos causados diretamente à Adminiskação ou a terceiros, decorrentês de

sua culpa ou dolo na execuçâo do con'trato, procedendo imediatamente aos reparos ou indênizaçoes cabíveis e assumindo o

ônus decorrente;
4.1.27. Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer Íatos ou circunstânciasdetectadas por seus empregados quando da

execução dos serviços, que prejudiquem ou possam vir a preiudicar a qualidade dos serviços ou compromeler à integridade

do pakimônio público;

4.1.28. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nern

subconkatar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Projeto Básico ou neste

contratoi

4.1.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz pare

I

I
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os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso ou

insalubre;

4.1.30. Manter, durante o período de vigência do contralo, todas as condições que ensejaram a sua habilitação e

qualiícação no certame licitatór o;

i.1.3,1. 
- 

Forne.rr mensalmente, ou sempre que solicitados pela C0NTRATANÍE, os comprovantes do cumprimento das

obrigações previdenclárias, do Fundo de Garantia por Tempo dê Serviço - FGTS, e do pagamento dos salários e benefícios

dos empregados ulilizados na execução dos serviços;

4.1.32. üedar a utilização, na execúçâo dos serviços, de empregado quê sela familiar de agentê pÚblico ocupante de cargo

em comissão ou função âe confiança no órgão contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n" 7.203, de2010, que dispõe

sobre a vedação do nepotismo no âmbito da administração pública federal

4.1,33. A rásoonsabilidade oela qualidade das obras. materiais e servicos executados ou fornqcidos é.dq eForesa

contratada para esta Íinalidade. inclusive a promocão de readeouacôes. sempre oue detectadasimorooriedades oue

possam comorometer a consecucão do obielo aiustado:

CLÁUSULA UINTA - DA DESCRICÀO DO SERVICO
to Básico e seus anexos.

bilizar os rnateriais, êquipamentos,

cidas no Projeto Básico e de acordo

termos da proposta, promovendo, quando requerido, sua substituição

5.

5.'1.

5.1.1.

ferrame

com 0s

Os serviços serão executados pela C0NTRATADA na Íorma descrita no Proie

Para a peíeita execução dos serviços, a CONTRATADA deverá disponi

ntas e ulensílios necessários,nas quantidades estimadas e qualdades estabele

6. çLÁUSULA SEXTA - pA SUBCONTRATACÃO

6.1. E vedada a subcontrataçâo total do objeto do contrato.

6.2. A subconkatação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe avaliar se a subcontrâtada

cumpre os requisitos dâ qualificação técnica necessários para a execução dos serviços, bem como veriÍicar os demais

requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade Íiscâl e lrabalhista.

6.j. Em qualquér hipótese de subconkatação, permanece a responsabilidadeintegral da CONTRATADA pela peÍeita

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem comoresponder

peran[e o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes conkatuais correspondentes ao objeto da

subcontraiaçã0,

7. CLÁUSULA SÉ A - DAS OBRIGACÔES DA ONTRATANTE

7.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

7.1.1. Cumprir fielmente as disposlçoes dc Conkato;

7.j.2. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na Lei n'8.666/93;

7.1.3. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, de qualquer fato que acarrete em interrupção na execução

do Contrato:

7.1.4. Efetuar o pagamento nas condiçoes e preços pactuados no Contrato;

7.1.5. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre impeíeições, falhas ou irregularidades constatadas na execução do

servjço para que sejam adotadas as medidas coÍetivas necessárias;

7.1.6. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimentodos serviços obieto do contrato;

7.1.7. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇões assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas

conlratuais e os termos de sua proposta:

7.1.8. Zelar pêlo cumprimento das obrigaçÕes da C0NTRATADA relativas à observância das normas ambientais vigentês;

7.1.9. Proporcionar todas as condições para que a CoNTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as

determlnações do Conkato, do Edital, especialmente do Projeto Básico e seus anexosl

7.1.10. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas,em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas

pela CONTRATADA, lodas as condições de habiliiação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA OITAVA . DO VALOR DO CONTRATO8.

8.1. o valor do contrato é de R$ 2.785.200,00 (Dois milhôes, setecentos e oltenta e cinco mile duzentos reais

8.,1.1. No valor acima estão inclu ídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêcorrentes da execução contratual,

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

adminiskação, materiais dê consumo, seguro e outros necessários ao cumprimento integÍal do obieto contratado.

CLAUSULA NONA - DA GARANTIAI
9.1. Será exigida a prestaçáo de garantia pela Contratada, no percentual de 05% (Cinco por

contrato, a ser comprovada no prazo de 05 (cinco) dias a partir da data da celebração do contrato,

cento) do valor total do

sob pena de aplicaçáo

das sanções cabiveis, inclusive rescisão conkatual.

9.2. A gaÍantia poderá ser prestada nas segu ntes modalidades
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a. Caução em dinheiro ou titulos da dívida pública;

b. Seguro-garantia; ou

c. Fiança bancária.
g.2.1. Não ierá aceita a prestação de garantia que não cubÍa todos os riscos ouprejuízos eventualmente deconentes da

execução do contrato, tais como a responsabilidade por multas e obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias ou sociais.

9.2.2. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 75% (setenta e cinco por cento) do menor valor a

que se referem as alín;as "a" e ;b'do, 
será exigida, para a assinatura do conkato, prestação de garantia adicional,igualà

diferença entre o menor valor referido no citado dlspositivo legal e o valorda correspondente proposta.

9.3. No caso de cauçâo ern dinheiro, o depósito deverá ser eíeluado na conta corrente n". '15563-2, agência 1130-4,

Banco do Brasil- cidade - santaluz - BA, mediante depósito idêntificado a credito da contratante.

9.4. Caso a opçâo seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante

regisko em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Centraldo Brasil, e avaliadospelos seus

valores econômicos, conforme de[inido pelo l\,linistério da Fazenda.
g,5. A garantia, se prestada na Íorma de fiança bancária ou seguro-garantia, deverá ter validade durante a vigência do

contrato.

9.6. No caso de garantia na modalidade de Íiança bancáÍia, deverá constar expressa renÚncia do fiador aos benefícios

do artigo 827 do Código Civil,

9.7. No caso deàlteração do valor do contrato, ou prorrogação de suavigência, a garantia deverá ser readequada ou

renovada nas mesmas condiçóes.

9.8. Se o valor da garantia Íor utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de prejuízo causado

no decorrer da execução contratual por conduta da Contratada, esta deverá proceder à respectiva reposição no pÍazo de 10

(dêz) dias úteis, contados da data em que tiver sido notiÍicada.

S.g. Após a execuçáo do conkato, constatado o regular cumprimento de todasas obÍigaçÕes a cargo da Conkatada, a

garantia por ela prestadà será liberada ou restituída e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente, deduzidos eventuais

valores devidos à Contratante.

:Í€@É-<

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) mêsês, a partir da data da assinatuÍa, podendo tal prazo ser

prorÍogado nas hipóteses elencadas no paÍágÍafo primeiro do artigo 57 da Lei n'8.666, de 1993

10.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício ínanceiro, desde que asdespesas reÍerentes à conkatação seiam

lntegralmente empenhadas até 3'1 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normâtva

AGU n' 39, de 1311212011.

10, CLÁUSULA DEZ. DA VIGÊNCIA

,I'1, CLÁUSULA ONZE. DO PAGAMENTO

11.1. O prazo para pagamento será de ate (30) dias, contados a partir da datada apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura,

acompanhada dos demais documentoscomprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA.

11.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o montante de R$ 17,600,00 (dezessete

mil e seiscentos reais) deverão ser eÍetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data daapresentação dâ Notâ

Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações da CONTRATADA,

nos termosda Lei no '14.133, de 2021.

11.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela CONTRATADA de acordo com osseguintes pÍocedimentos:

11.2.1. Ao final de cada etapa da execuçâo contratual, conforme prevlsto no Cronograma Fisico-Financeiro, a

CONTRATADA apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de planilha e memÓria de cálculo

detalhada.
11.2.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluida quando os serviços previstos para aquela etapa, no

Cronograma Físico-Financeiro, estivêrem executados em sua totalidade.

1í.2.1.2. Se a Contratada vier a adiantar a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no Cronograma

Fisico-Financeiro, poderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo da Contratante aprovar a quitação

antecipada do valor respectivo, desde que não Íqueconstatado atraso na execução dos serviços entendidos como críticos.

11.2.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, a CONTRATADAdeveTá apresentar comprovaçáo de matricula da

obra junto à Previdência Social.

11.2.1.4. A CONTRATADA também apresentará, a cada mediçã0, os documentos comprobatórios da procedência legal

doS produtos e subprodUtos Ílorestais utilizAdos naquela etapa da execuçáo contratual, quando for o caso.

11.2.2. A CONTRATANTE terá o prazo de '15 (Quinzê) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição,

para aprovar ou rejeitar,no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela CONTRATADA, bem comopara avaliar a

conformidade dos serviços executados, inclusive quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de

comprovada procedência legal,

11.2.2.,1. No caso de etapas nâo concluídas, sem prejuízo das penalidades cabíveis, serão pagos apenas 0s seTvlços

eíetivamente executados, devendo a Contratada regularizar o cronograma na etapa subsequente.
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11.2.2.2. A alovaçato da medição pÍévia apresentada pela CONTRATADAnão a exime de qualquer das responsabilidades

contratuais, nem implica aceitaÇão definitiva dos serviços executados.

11.2.3. Após a aprovação, a CONTRATADA emitirá Nota Fiscal/Fatura novalor da medição deíinitiva aprovada,

acompanhada da planilha de mediçâo de serviços e de memória de cálculo detalhada

11.3. O pagamento somente será eíetuado após o'âtesto", pelo servidorcompetente, da Nota Fiscal/Fatura apresenlâdâ

pela C0NTRATADA, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

i1.3.1. O "atesto' da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação daconformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada

pela CONTRATADA com os serviços eíetivamente executados, bem como às seguintes comprovações, que deverão

obrigatoriamenle acompanhá-la:
a. Do pagamento da remuneração e das conkibuiçoes sociais (Fundo de Garantia do Íempo de Serviço e Previdência

Social), correspóndentes ao mês da última nota Ílscal ou fatura vencida, quanto aos empregados diretamente vinculados à

execuÉo contratual, nominalmente idenliíicados;

b. Do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga

pela AdministraÇão,

11.4. Havendo erro na apresenlação de qualquer dos documentos exigidos nossubilens anteriores ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, o pagamento íicará pendente até que a c0NTRATADA providencie as medidas

saneádoras. Nesta hipótese, o Wazo pa? pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçáo da situaçá0, não

acarrelando qualquer ônus paraa C0NTRATANTE.

11.5. Quando do pagamento, será eíetuada a retençáo kibutária prevista na legislação aplicável, nos teÍmos da lnstrução

Normativa n' 1.234, de 11de laneiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive quanlo aoartigo 31 dâ Lei

n" 8.212, de 199'1 .

11.5.1. Quantoao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN),será observado o disposto na Lei Complementar

n" 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

11.5.2. A Contralada regularmente optante pelo Simples Nacional,instituido pelo artigo 12 da Lei Complementar no 123, de

2006, nâo soÍrerá a retenção quanto aos impostos e contribuiçÕes abrangidos pelo referido regime, em relação às suas

receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresentea declaração de que kata o artigo 6" da lnstrução Normativa RFB

o" 1.234, de 11dejaneirode2012.
11.6. O pagamento será eÍetuado por meio de Ordem Bancária de CÍédito, mediante depÓsito em conta corrente, na

agência e estabelecimento bancário indicado pela CONTRATADA, ou por outro meio previsto na legislação vigente.

11.7, Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

11.8. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efeluada pela CONTRATADA,

que porvenlura não tenha sido acordada no conkato.

12, CLAUSULA DOZE - DO RECEBII/ENTO DO OEJETO

12j. Quando as obras e/ou serviços contratados íorem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação

escrita informando o íato à Íiscalizaçãoda C0NTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) dias, a veriÍicação

dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

12.1,1, O recebimento provisório também flcará sujeito, quando mbível, àconclúsão de todos os testes de campo e à

entrega dos lranuais e lnstruçoes exigiveis.

12.2, A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de proÍlssionais

técnicos competentes, acompanhados dos pÍofissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação

dos Serviços e constatar e relacionar oS arremates,retoques e revisões finaiS que se fizerem necessários.

12.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório,em 02 (duas) vias de igual teor e íorma, ambas

assinadas pela fiscalizaçã0, relatando as eventuais pendências veriflcadas,

12.2.2. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, coíigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou

em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empÍegados,

cabendo à Íiscalização nâo atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais

pendências quepossam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

12.3. O Termo de Recebimento DeÍlnitivo das obras e/ou serviços contratadosserá lavrado em até 90 (noventa) dias após

a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde

que tenham sido devidamente atendidas todas as êxigênciasda Íiscalização quanto às pendências observadas, e somente após

solucionadastodas as reclamaçoes porventura Íeitas quanto à íalta de pagamento a operáriosou fornecêdores de matêriais e

prestadores de serviços empregados na execução do contrato.

i2.3.1. Na hipótese de a veriÍicação a que se reÍere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á

como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, dêsde que o fato seja comunicado

à CONTRATANTE nos 15 (quinze) dias anterioÍes à exaustãodo prazo.

12.3.2. O recebimento deÍnitivo do obieto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em conkato e por força das disposições legais emvigor (Lei n' 10 406, de

2002).
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13. CLÁUSULA E-DOSPR
13.1.1. Os preços serão reajustados anualrnente com base no INCC, ou outro indice que o venha a substituir, podendo,

enkêtanto, serem repactuados, a qualquer tempo, conforme acordo entre as partes.

14.
14.1.

CúUSULA CATORZE - DA DOTAÇ Ão ORCAN/ENTARIA

As despesas decorrentes da presente contratação corrêrâo à conta de recursos espec íficos consignados no

OÍçamênto Geral do l,4unicípio desteexercício, na dotaçâo abaixo discriminada

Categoria Econômica.

Orgão: Secretaria l\ilunicipal de lnfraestrutura Unidade:'1201

Projeto Atividade: 1.007

Elemento Despesa: 4.4.90.51

Fonte: 1500 /'1700 / 1701 I 170e, I 1754

Categoria Emnômica,

Órgão: Fundo Municipalde Educação Unidade: 701

Projeto Atividade: '1 .001

Elemento Despesa: 4.4,90.5'1

Fonte: 1500 /'1540 / 15411 15421 15691 1570

Categoria Econômica,

Órgão: Fundo Municipalde Educação Unidade: 701

Projeto Atividader'1,002

Elemento Despesa: 4.4.90.51

Fonte: 1500 / 1540 / '15411 15421 15691 1570

14.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício Íinanceiro, as despesas do exercício subsequente corrêrão à conta

das dotaçóes orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento.

15. UINZE - DA FISCAL

15.1. A execução dos serviços ora contratados será objeto de acompanhamento, contÍole, fiscalização e avaliaçâo por

representante da CONTRATANTE, para este íim especialmente designado, com as akibuiçoes específicas deterrninadas na

Lei n'14.133, de 2021, conÍorme detalhado no Projeto Básico.

15.'1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ser profissional habilitado e com a experiência técnica necessária para

o acompanhamento e controle da execuçâo da obra.

15.2. O acompanhamento, o controle, a fiscalização e avaliação de que trata este item não excluem a responsabilidade da

CONTRATADA e nêm conÍere à CONTRATANTE responsabilidade solidária, inclusive perante terceiros, por quaisquer

iÍregularidades ou danos na execuçâo dos serviços contratados.

15,4. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, os serviços ora contratados, prestados em

desacordo com o presente Edital e seus Anexos e com o contrato.

15.4. As determinações e as solicitaçoes formuladas pelo representante da CONTRATANTE encarregado da fiscalizaçào

do contrato deverâo ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, ou, nesta imposslbilidade, justificadas por escrito.

16. CLÁUSUtA DEZESSEI S _ DAS ALTERACÔES DO C ONTRATO

16.1. Nos termos da Lei n' 14. !33, de 2021 , a Contratada ícará obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes conkatuais, os

acréscimos ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizâdo

do contrato,

16,1.'1. Em caso de reforma de ecliíício, o limite Íixado para os acréscimosé de até 50% (cinquenta Por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

16.'1.2. As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e clnco

por cento),

i6.1.3. O'conjunto de acréscimos e o conjunto de supressoes serãocalculados sobre o valor original do contrato, aplicando-

Categoria Econômica.

Órgão: Secretaria [,4unicipal de lnfraêstrutura Unidade: 120'1

Projeto Atividade: 2.049

Elemento Despesa: 4.4,90.51

Fonte: 1708 / 1720 / 1750

['r\
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se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação entre eles, os Iimites de alteração acima

estabelecidos.

16.2. As alteraçôes contratuais decorrentes de alegação de Íalhas ou omissoesem qualquer das peças, orçamenlos,

plantas, especiÍicações, memoriais eestudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu coniunto, 10%

idez po, centol do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites Lei n' 14.133, de 2021 .

iO.S. A formação do preço dos aditivos conkatuais contará com orçamento especÍÍico dêtalhado em planilhas€laboÍâdas

pelo órgâ0, mantendo-se, em qualquer aditivo, a proporcionalidade da diÍerença ênke o valor global estimadona fase intêrna

da licitaÇão e o valor global contratado, mantidos os limites Lein'14,133' de 2021-

16.3,1, Somente em condições especiais, devidamente justiÍlcadas em relatório técnico circunstanciado, elaborado por

proÍissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos rêcursos ou seu mandatário, poderão os custosdas etapas do

cronograma fÍsico-Ílnanceiro excedei o limite de proporcionalldade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos de

controle interno e externo (artigo 125, § 6", Vl, da Lei n' 12.465' de 2011).

16.4. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para eíeito de execução, mediçâo, monitoramento,

Íiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de formação do preço do edital.

17.
17.1. O atraso njustiÍlcado na execução do contrato suje tará a CONTRATADA,após regu lar processo administrativo, à

CLAUSULA DEZ otTo . DA RESCISÃO CONTRATUAL

CLAUSULA D EZESSETE - DAS INFRA COES E DAS SAN ESÕC ADIVINISTRATIVAS

penalidade de:

a. Multa moratória de até 0,1% (zêro virgula um por cento) por dia de atraso injustiÍlcado sobre o valor da contralação.

até o limite de 30 (trinta) dias.
j7.1.1, A aplicaçâo da multa moratória não impede que a Administraçâo rescinda unilateralmente

o ContÍato e aplique as outras sançoes cabÍveis.

17.2. A inexecução total ou parcial do contrato, ou o descumprimento dequalquer dos deveres elencados no Edilal ê no

contrato, sujeilará áCOrufnnfnOn, garantida a prévia deÍesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

penalidades de:

a. Advertência por Íaltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos signiÍicativos ao objeto

da contratação;

b, l\4ulta compensatória de até 02% (dois por cento) sobre o valor total da contratação;

c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o l/unicipio de Santaluz - BA pelo prazo de até dois anosi

c.1. Tal penalidade pode impiicar súspensão de licitar e impedimento de contratar com qualquer ór9ão ou entidade

da Adminiskação Públiia, seja nâ esfera Íederal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, conforme Parecer n'

87/201 1/OECOÍVCGU/AGU e Nora n' 205/201 1/DECOR/CGU/AGU e Acórdãosn' 2.21812011 e n' 3.75712011, da 1" Cámara

do TCU.

d. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdministraçãoPública enquanto perdurarem os molivos

determinantes da puniÇâo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própÍia autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o prazo

da penalidade de suspensão do subitem anterior.

17.2.1. A recusa injustiÍlcada da Adiudicalária em assinar o Contralo, apósdevidamente convocada, denko do prazo

eslabelecid0 pela Administração,equivale à inexecução tolal do contrato, sujeitando-a às penalidades acima estabelecidas.

17.2.2, A aplicaçáo de qualquer penalidade não excluia aplicação da multa

17.3. Tambem Íicam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de conkatar e de declaração de

inidoneidade, previstas no subitemanterior, as empresas ou profissionais que, em razão do contrato decoÍrente desta licitação:

17.3.Í. tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, Íraude fiscal no recolhimento de tributos;

17.3.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustÍar os objetivos da licitação;
,17.3.3. demonsúem não possuir idoneidade para contratar com a Administraçâo em virtude de atos ilicitos praticados.

17,4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á emprocesso administrativo que assegurará o

contrâditório e a ampla deÍesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n" 14 133' de 2021

1|7.5. A autoridade competenie, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o

caráter educativo da pena, bem como o dano causado à AdministÍação, observado o princípio da proporcionalidade

17.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em Íavor do Município, cu deduzidos da garantia, ou ainda, quando Íor o caso, serão inscritos na 0ívida Alivâ do

l\,4unicípio, e cobrados judicialmente.

17.6..1. Caso a CON1RATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de í0 (dez) dias, a contar da

data do recebimento dacomunicação enviada pela autoridade competente

12.7. As sanções aqui previstai são independentes entre si, podendo seraplicadas isoladas ou, no caso das mullas,

cumulativamenie, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

18.

18.1 São motivos para a rescisão do presenle ConlÍato, nos termos da Lei n " 14 .133 , de 2021
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Contrato serâo decididos pela CONTRATANTE,

sa do Consumidor, na Lei n'14,133, de 2021.

l. o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçÔes, projetos ouprazos;

ll. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especiÍcaçoes, projetose prazos;

lll. a lentidão do seu iumprimento, levando a Administração a comprovar aimpossibilidade da conclusão do serviç0,

nos prazos estipulados;

lV. o atraso injustiflcado no início do serviço;

V. a paralisação do serviço, sem iusta causa e prévia comunicação à Administraçâo;

Vl. a subcontratação totál ou parcial do seu objeto, a associaçâo da CONTRATADA com ouÍem, a cessâo ou

transferência, totai ou parcial, bem como a fusã0, cisão ou incorporação, não admitidas no Contrato;

Vll. o desatendimento às cleterminaçÕes regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua

execuçã0. assim como as de seus superiores:

vlll. o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma da Lei n" 14.133, de 202'1;

lX. a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X. a dissolução da sociedade, ou falecimento da CONTRATADA;

Xl. a alteraçáo socialou a modillcação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA, que prêjudique a execução do

Contrato;

Xll, razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela máxima

autoÍidade da esfera administrativa a que está subordinada a C0NTRATANTE e exaradas no procêsso administrativoa que

se refere o Contrato;

Xlll. a supressã6, por parte íja Administração, de serviços, acarretando modiflcaçáo do valor inicial do Contrato além do

limite permitido na Lei n" 14.133de 2021 ,

XtV. a suspensâo de sua execuçãq, por ordem escrita da Admlnistraçâo, por prazo supeíior a '120 (cento e vinte) dias,

salvo em caso de calamidade pública,grave perturbaçâo da ordem interna, guerra, ou ainda por repetidas suspensôesque

totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório deindenização pelas sucessivas e contratualmênte

imprevistas desmo6ilizações, mobilizaçoes e outras previstas, assegurada à CONTRATADA, nêsses casos, odireito de optar

peia suspensão do cumprimento das obrigaçôes assumidas, atéquê seia normalizada a situaçãol

lv. o atraso superior a 90 (novenia) dias dos pagâmentos devidos pela Administração, decorrentes de senriços,

íornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pÚblica, grave pertuÍbação da

ordem interna ou guerra, assegurada à CONTRATADA o direitode optar pela suspensão de cumprimento de suas obrigações.

até que seja normalizada a situação;

xvl. a não liberaçá0, por parte da Administraçâ0, do obieto para execução doserviço, nos prazos contratuaisi

XVll. a ocorrênciade caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato;

18.2. Os casos da rescisão contratual serãô formalmente motivados nos autos,assegurado o conkaditório e a ampla

dêfesâ.

18.3. A rescisão deste Contrato poderá ser:
,18.3.,1. Ceterminada por ato unilateral e escrito da Administraçâo, nos casos enumerados nos incisos I a Xll, XVll e XVlll

desta cláusula;

18.3.2. amigável, por acordo entre as parles, reduzida a termo no processo, desde que hala conveniência para a

Adminiskação;
'18.3.3. ludicial, nos termos da legislaçâo.

18.4. À rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida deautorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

18.5. Quando a rescisão ocorrer com bâse nôs incisos Xll a XVlldesta cláusula,sem que haja culpa da CONTRATADA, será

esta ressarcida dos prejulzos regularmente comprovados quê houver sofrido, tendo ainda dire to a:

18.5.1. devoluçâo da garantia;

18.5.2. pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisã0.

18.6. À iescisáo por descumprimento das cláusulas contÍatuais acarretará a execução da garantia contralual, para

ressarcimento da CóNTRATANTE, e dosvalores das multas e indenizaçóes a ela devidos, bem como a retençâo dos créditos

decorrentes do Conkato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste

instrumento.

18.7. 0 termo de rescisão deverá indicar, conÍorme o caso:

18.7.'1. Balanço dos êventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
'18.7.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

18.7.3. lndenizaçÕes e multas.

19.

19.1.

segund

CLAUSULA D EZÉNOVE - DOS CASOS OI\,lISSOS

Os casos omissos ou situações nâo explicitadas nas cláusulas deste

o as disposiçoes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de DeÍe

20. CLÁUSU LA VINTE . DA PUBLICACÂO
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20.i. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Conkato na lmprensa Oficial, até o quinto

dia útildo mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data

seja, para dirimirquâisquer questÕesoriundas do presente Contrato.

2í.2. E assim, por estarem de acordo, ajustaCos e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguiÍ firmam o

presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só eÍeito.

21. CúUSULA VINTE E UM - DO FORO

21.'1. Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz, Estado da Bahia' com exclusãode qualquer outro, por mais privilegiado que

Santaluz- BA, 16 de outubro de 2025.

MUNIC Pt0 SANTALUZ REPRE§ENTANTE

ARISMÁRIO BARBOSA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

pDN SERVICOS , Assinado de forma digital

;ililêô--- :3'J,,#sERV.osE
LTDA:46288407000167 LTDA.462B84o7000l67

PDN SERVIçOS E COM IO LTOA

REPRESENTANTE - OANIEL PINHEIRO DE MORAES

cPF. 050.774.095-52
CONTRATADA


